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107. 362 PROCESSO N2 1 CB45-001 091/84-49

V~RIG S.~. - VI~çAo ~ÉRE~ RIO~GR~NDENSE
DRF - FOZ DO IGU~ÇU - PR

R E S O L U çA O N 2 303.,..0.:449' ,

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de recuI
« so interposto por VARIG S.~. - VI~çAo ~ÉRE~ RIOSGR~NDENSE.

RESOLVEM .'os,Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamerr
to do processo em diligincia ~ origemi nos termos do voto do relator.

Brasília-DF, em 16 de abril de 1991.

Presidente e relator
oQ~ __

ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - Proc. da Faz.Nac.
VISTO EM
SEssAo DE: 2 4 MAI 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
P~ULO ~FFONSEC~ DE B~RROS F~RI~ JÚNIOR, JOSÉ ~LVES D~ FONSEC~, MIL-'
TON DE SOUZ~ COELHO, ROS~ M~RT~ M~G~LHAES DE OLIVEIR~, SÉRGIO DE C~-ª
TRO NEVES e M~LVIN~ CORUJO DE ~ZEVEDO LOPES. ~usente, justificadamerr
te , o Cons. HUMBERTO ESMER~LDO B~RRETO FILHO.
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•

•

:Emato de fiscalização ea carga acobertáda pelo conhe-

cimento aéreo nº 042 - 3969 - 0571, da VARIG' S A, verificou o AFTN

a falta de 248 calculadoras eletrônicas manuais - SOLIDC:E:LL(volu-
~; r, -~.mes 48 e 28,? sendo 200 DO,' volume' 28, e 48 no volume • Foi lavra-

do, em 31. 07 ~84, o Auto de. Illfraç ão de fI. 13 para exigir da t rans -
T)

portadora o pagamento de imposto de importação e a multa do art. 106
_.~ "rl n."": '"""J . _. - .inci~o TI, letra "d" do Decreto-lei nº 37/66 • .A autua;ção:~£ez-se no

Terminal de Carga Aérea, sob juris<iição da DRF em Foz',de Iguaçu PRo

A empresa impugnou a ação fiscal para dizer que: a) a

mercadoria é destinada ao Paraguai, desembaraçada em Foz do Iguaçu,

em trânsito; b)'nãosendo importação b rElf:dleira , nada há a receber

a União pois inocorreu o fato gerador do imposto d.e importação, não

sendo tributável o trânsi to de mercadorias destinadas ao Paraguai; c)

não foi feita a vistor;ia a.à.uaneira indispensável à verificaç;ão da

ocorrência de dano e/ou extravio.

]I informação fiscal. (fI. 21/23) diz qUEl: a) a falta

do volume, de um total de 46, está comprovada por ocasição da entre-

ga no TECAP já que ~b do documento Relação das MerCadorias Entre-
, .

gUES ao Terminal de Carga Aerea, consta a entrega de 45 volumes e

não .i;i.6 manifestados~ b) são mercac.orias consignadas aPPet'rono Lopez,

do Paraguai; c) foi lavrado Termo de .Avaria datado de 20.07.84, fir-
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mado pelo representante local da VARIGS A, pelo fiel do.TECAe pe-

lo Fiscal da B.edeita Federal. O Termo de. Avaria reporta-s e aos 45

volumes, para os quais se registra cLiferença a.e peso, 4 volumes re-
cintados e indica ainda a falta de umvolume; d) a responsabilidade

, . .
por essa falta e do transportador e deve ele indenizar a Fazenda Na-

cional. A mercadoria é tida como entrada. no t erri tório naci,onal óon:';::

• forme Parecer Normativo CSTnº 293/71 e combase na legislação apli-

cável à espécie. Mantémos temos da autuação.

A aut'oridade de primeira inst&ncia proferiu julgarnen-

• to em decisão assim ementada:
. , .

"PaFa efeitos f.iscais, sera .considerada como en-

trada no território nacional a mercadoria cons':"

tante de manifesto. ou documento equivalente cuja

falta for apurada pela autoridade aduaneira (art.

3g ao Decreto-lei nº 63.431/68)"

'•.
•

•

No recurso, a empresa argumenta da seguinte forma: a)

tendo sido lavrado Termo de .Avaria e registrada a falta de umvolu-

me não foi, porém,'.levadaa termo a Vistoria, iros temos dos art. lº

e 12 do Decreto nº ?.3 431/68; b) o art. 8º determina a não realização

da conferência aduaneira enquanto lmão for realizada a Vistoria; c)

a falta da vistoria, aduaneira cerceia o direito de defêsa o que tor-

na nulo o procedimento fiscal.

Submetido o proc esso à douta 2a. Câmara, houve por bem
converter O julgamento em diligência} c.oma Resolução nº 302-0.038,

de 24.06.85, estando assim redigido o voto (fI. 43):

" No termo de conferência final de manifesto (fI.
01), e na representação de fls. 11/12, está dito
que 200 das calculadoras extraviadas correspondiam
ao volume nº 28', e as. outras 48 ao .volume nº 20.

Ora, sefáltou na descarga apenas umvolume (o
conhecimento aéreo de fI 03 cobre.46 volumes, e a
folha de atracação, à fI. 04l registra 45 volumes),
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cujo número não é in~icadono Termo de Avaria, de
fI. 05, e a mar:cadoria extraviada corresponc1e a
mais de umvolume (os de nº 28 e 48), não vemos
como a infração poderia ter sido apurada pelo sim-
pIes confronto do conhecimentoaereo com a folha
de atracação. Além disso~ o Te~o de Avaria regis-
tra, ainda, 4 volumes refitados, e uma diferença
de peso total de 14 Kg.

Meuvoto, portantó, é no sentido de que o julga-
mento seja convertido em diligência, junto à re -
partição de origem, a fim de que esta esclareça o
porquê da não realização de vistoria aduaneira, se
a mercadoria extraviada refere-se a mais de um vo-
lume.

Tendo emvista que o eXtravio do volume .foi cons-
tatado por ocasião da descarga no aeroporto do
Galeão, o órgão recorridodeverá,sainda indagar à
IRF com jurisdição sobre aquele aeroporto se .lavrou
auto de infração ou expediu notificação de lançà-
mento, relativamente ao volume em questão."

A resposta à diligência está na fI. 46, nos seguintes

termos:

"Respondendo aos quesitos formulados pelo Ilmo. Sr.
Enrique WJBnuelGarbaj:o Guarida, lVJJ) Relator do pre-
sente Processo no Terceiro Conselho. de Contribuin-
tes - Segunda Câmara, devo dizer:
a) o conhecimento aéreo à fI. 03 indica 46 volumes

, .. . . ,
e o peso de 914 Kg. 0, manifesto de carga a fI. 02
indica o transporte de 45 volumes com o peso de.' ". "\900 qUllos. Igualmente a.~A II,a fI. 10, concorda
com o manifesto de .carga.
b) a folha de. atracação (folha 04) bem como o ter-:
mo de avaria (folha 05) tomou .por base de sua veri-
ficação os dados do. conhecimento a~reo, pois no ca-
so de divergência entre o conhecimento aéreo e o
manifésto,prevalece aquele.
c) como se verifica no Term.ode Conferência Final
de Manifesto à fI. 01, a substantividade do extra-
vio está patenteada. A falta do voluae 28 corres-
ponde ao extravio de 200 (duzentas) calculadoras em
confronto com oPacking/Weight I'Jist à fI. 09. 'Dave
rtficação, por simples coritagem COmose emvisto£
ria fosse, no volume 20, constatou~se a falta de 48
(quarenta e oito) calculadoras. A omissão sobre os
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~demais volumes, presume-se que nao apresentavam ex-

travios.
d)a formalidad~ n~o pode se sobrepor ~ evid~ncia do
fato. O erro formal da não realizaç~oda vistoria
aduaneira n~o implica na aus~ncia da substantivida-
~e do extravio, posto que no"documento ~ fI. Dl ver
?o, Confer~ncia Final de Manifesto, o representante
da Varig, no local e momento, assinou por concordar
com a evid~ncia do citado extravio.
e) a mercadoria, comos e ve rY;fica da OTA II ~ fI.
10 - verso -, foi reatracada em 18.07.84 ereembar-
cada em 20.07.84. O manifesto de carga ifl.2) est~
datado de 20.07.84. foi emitida uma OTA 11 nº 14661
em 18.07.84. A OTA 11 ~ fI. 10 possui on~mero ••••
014900.
f) sendo assim proponho a continuaç~o da 8i~ig~ncia

..nos termos do lImo. Sr. Relator junto a IRF doAe -
roporto do Galeão". Datado de 12.o9.85~

Retornando o processo a julgamento, houve por bem a 2~.
Câmara declinar da compet~ncia, como se v~ na Resolução nº 302-0.182,
considerando tratar-se de trânsito aduaneiro e que o extravio não foi

• apurado em ato de vistoria aduaneira.

Do exame dos autos, tem-se que a dilig~ncia determinadae com a Res. nº 302-0.038/85, foi a fim de que a repartiç~o de origem es
clarecesse o porqu~ da. não realização da vistoria aduaneira, de vez
que a mercadoria extraviada se refere a mais de um volume. A resposta
consta da informação de,fl. 46. A Resolução determinada ainda, tendo

• em vista que o extravio do volume foi constatado por ocasi~o da desca£
ga no aeropor~o do Galeão - Rio de Jeneiro - que o 6rg~orecorrido in-
dagasse da Inspetoria da Receita Federal naquele ~eroporto, se ali foi
lavrado auto de infraç~o relativamente ao volume em quest~o. Esta par-
te da dilig~ncia n~o foi cumprida.

Voto, assim, no sentido de fazer-se retornar o proces-
so, em dilig~hcia ~ repartiç~o de origem para que se digne de atender
ao solicitado •

em• Sala das Sessões,

.. /;oão HOladat!::ta-- ----

16 de c!Drilde. 1.991 •.

,Relator
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